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Introdução 
 
O papel da comunidade no controle social da saúde vem 
sendo fortalecido no decorrer dos anos e é concretizado 
através dos Conselhos de Saúde. Esta instância trata da 
democratização dos processos decisórios com vistas à 
construção da cidadania. Segundo a Resolução 
nº453/2012, os conselhos são instâncias colegiadas, 
deliberativas e permanentes do Sistema Único de Saúde, 
que podem ser avaliados através de um sistema de 
informação. O SIACS – Sistema de Acompanhamento de 
Conselhos de Saúde foi desenvolvido com o propósito de 
acompanhar os conselhos de todo o Brasil. O objetivo do 
presente estudo foi buscar descrever a estrutura, 
composição e funcionamento dos conselhos de saúde 
integrantes da RIDE-DF (Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno), compará-
los quanto às suas especificidades e realizar um estudo de 
caso em um município de médio porte que compõe esta 
região, a fim de melhor compreender os desafios e 
avanços da efetivação do Controle Social. 
 
 
 

Resultados e Discussão 
 
O SIACS permitiu a visualização do panorama estrutural 
dos Conselhos de Saúde da RIDE-DF. Observou-se que 
os ocupantes dos cargos de presidente e secretário, em 
sua maioria (63,2%) são do sexo masculino. Construiu-se 
macro categorias para delinear quais são as entidades de 
usuários que compuseram os Conselhos de Saúde da 
RIDE-DF, sendo as mais encontradas: sindicatos, 
associação de trabalhadores e entidades patronais, 
associação de moradores e entidades religiosas. No 
estudo de caso observou-se que o presidente do Conselho 
foi do segmento usuário e apresentou em sua atuação um 
caráter propositivo. Quanto aos outros conselheiros, 
possuíam majoritariamente uma postura de concordância. 
É importante ressaltar que a discussão sobre os pontos de 
pautas duravam pouco tempo, não sendo muito 
questionados. As atas tiveram em média 4.5 parágrafos. 
As discussões abordavam aprovações de projetos, 
questões orçamentárias, normativas e processos de 
trabalho, além de denúncias feitas por usuários. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Conclusões 
 
O SIACS é um avanço para o Controle Social no Brasil, 
pois é uma ferramenta extremamente importante para a 
análise de dados, que podem ser utilizados para avaliar o 
funcionamento dos Conselhos de Saúde municipais, 
estaduais e distrital, e se estes estão de acordo com os 
atributos estabelecidos pela lei. É valido ressaltar que o 
SIACS é um mecanismo inovador que surgiu para 
fortalecer o Controle Social, desta forma, deve ser 
constantemente avaliado e reestruturado. É preciso 
repensar no modelo de atuação do Conselho de Saúde do 
município de médio porte estudado, e buscar mecanismos 
que possam contribuir para uma abertura maior ao 
usuário, afim de que efetue seu papel de forma mais critica 
dentro dessas instâncias de deliberação. Faz se 
preponderante também, analisar os perfis de atuação de 
usuários e trabalhadores, bem como suas especificidades, 
para superação do modelo de concordância encontrado, 
não apenas aprovando as proposições feitas pelo 
segmento gestor. 
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